
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

L E I COMPLEMENTAR N2 028 DE 09 DE JUNHO HE 1*992.

" C r ia  em pregos p ú b l ic o s  de p re e n 

ch im ento  perm anen te"
>

0 P r e f e i t o  M u n ic ip a l de P e d ra  B e la ,  E s ta d o  de /  

São P a u lo , usando  de su as  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,

Paço S a b e r , que a  Câmara M u n ic ip a l de P e d ra  B e la  

a p ro v a  e eu  san c io n o  e prom ulgo a  s e g u in te  l e i :

A r t ig o  12 -  P icam  c r ia d o s  m ais os 

s e g u in te s  em pregos p ú b l ic o s  de p reen ch im en to  p e rm a n en te , cong^

ta n t e s  do Anexo 2 da L e i n® 0 0 9 /8 9 , de 0 5 /0 9 /8 9 ^
1 — 05 (c in c o )  em pregos p ú b l i c o s /  

de T ra b a lh a d o r  B ra ç a l  - r e f .  2-A .

A rtig o  22 -  E s ta  l e i  e n t r a r á  em 

v ig o r  na  d a ta  de su a  p u b l ic a ç ã o ,  re v o g a d as  a s  d is p o s iç õ e s  em 

c o n tr á r io »
P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l de P e d ra  B e la , ao s  09 de Junho de 1 .9 9 2 .

J e s u s  Cândido da Rosa 

P r e f e i t o

D;jalma

O f i c i a l  A d m in is tr a t iv o

N o ta : P u b lic a d o  na  S e c r e t a r i a  da P r e f e i t u r a  em 0 9 /0 6 /9 2 .


